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Data da 
Apresentação: 

04/02/2019 

 

Ementa: "Determinar que os dirigentes de instituições de educação pré-
escolar e de ensino fundamental devem comunicar ao Conselho 
Tutelar as faltas consecutivas superiores a 5 (cinco) dias e sinais 
de maus-tratos envolvendo seus alunos." 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-89/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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